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Assunto: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AS SI S 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 254, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953 

Autori'a. desapropriação de terreno 
e sua doação.-

Etr 1 ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeit o Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a. seguinte lei: 
Artigo 1'� - Fica declarado de ut&Iidade pÚblica, a.t"im de ser desapro

priado, por via amigavel ou judicial, o terreno abaixo 
caracterizado,, situa.do no Distrito,, Munic!pio e Comarca 
de Assis, destinado à construção de um pavilhão de tuber
culosos, com os limites e confrontações constantes d.e. 

planta anexa,, que fica fazendo parte integrante desta lei, 
a saber: 

"Terreno com 6.922,,00 m2. (seis mil novecentos e
vinte� e dois metros quadrados),, medindo 174J 80 mts 
de .frente pela rua da. Misericordia,, por 39,,bO mts. 
da frente aos fundos, confrontando pelo lado �s
querdo com o terreno da Santa Casa de MisericordiE 
de AssisJ pelo lado direito co111 terrenos de Cândi
do C}alvão de França e pelos :fundos com terrenos dE 
Jose Dionisio Alipi9;�terreno êsse que constitue 
parte das quadras num.aros 94 e 95# situado na Vi
la S�mt?, Antonio e que consta pertencer,, o dom.1n14i 
d:tret;o a Mitra Diocesana de Assis e o dominio utj 
ou er.Lf'itêutico ao Sr.ir. José Dionisio Alipio." 

Artigo 2Q .... Fica a Pre,f ej.tura� Municipal autorizada a doar ao Govêrno 
do Estado,, SE�m onus,, o terreno a que se refere o artigo l' 
desta lei,, para nele ser construido um pavilhão de tuberct 
losos. 

Artigo 3g - A desapropriação de que trata o artigo lQ -é declarada de 
na tureza urgEmte # para os e.feitos do artigo 15 do decreto· 
lei federa.l nQ ;.365,, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo lJ.'2 - As despesR.s c�om a execução da presente lei correrão por 
conte. de verba própria a. ser consignada no orçamento para 
o exercÍcto de 1.954. 

(segue) 
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Assunto: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AS S IS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 254, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953. 

Autoriza des apropriação de terreno 

e sua. d oação.-

continuação 
-f'ls.2-

A rtigo 5g - Esta lei ent1�a.rá em vigor na data de sua publicação, re

vogadas ae, disposições em contr�rlo. 

Prefeitura Municipal de As sis, 23 de novembro de 1.953 • 

Publicada 

. --0�,'h 
Antonio Vianna Silva 
-Prefelt
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Euclydes Nobile 
Diretor Admlnistrativo 

na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 
2; de novembro de 1.953. 
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�-� Euelydes NÓbile 
Diretor Administrativo 


